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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E 

ASSESSORIA DE IMPRENSA NA ÁREA DA SAÚDE



01 | Objetivo

Na presente consulta preliminar ao mercado pretende-se identificar:

1. Os operadores económicos disponíveis no mercado que prestem serviços nos seguintes temas:

a. Tema 1: Conceção criativa, multimédia e design;

b. Tema 2: Serviços de publicidade;

c. Tema 3: Aquisição de meios de divulgação;

d. Tema 4: Assessoria de imprensa;

2. As certificações a considerar dos operadores económicos e dos perfis de trabalhadores que prestem serviços dentro 

dos temas acima referidos;

3. Os requisitos e especificações técnicas para os diversos temas acima evidenciados;

4. Duração, local, prazos e preços a considerar para cada tipo dos temas acima descritos;

5. Formação de equipas e competências;

6. A experiência dos operadores económicos.



02 | Âmbito
No âmbito das atribuições da Central de Compras de Saúde, a Unidade de Compras de Bens e Serviços Transversais encontra-se a realizar os

trabalhos preparatórios com vista à realização de um Acordo Quadro para a Prestação de Serviços na Área da Comunicação, a estabelecer pela

Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E.P.E.

A obtenção de informação acerca dos operadores económicos existentes no mercado, bem como das características dos serviços na Área da

Comunicação, por estes prestados, permitirá ter conhecimento do conjunto de serviços que mais se adequam às necessidades e à atividade dos

organismos do Ministério da Saúde, entidades do Serviço Nacional de Saúde e entidades compradoras voluntárias que celebrem contratos de

adesão com a SPMS, E.P.E., e a ter um instrumento procedimental especial que considera a oferta do mercado, numa área relevante para a

atividade corrente das organizações.

Neste sentido, o desenvolvimento de um Acordo Quadro para a Prestação de Serviços na Área da Comunicação, permitirá a utilização de um

instrumento que regule de forma circunscrita a área da comunicação, de forma a responder ás diferentes e variadas necessidades como

divulgação de serviços, divulgação da qualidade de serviços prestados, realização de campanhas sensibilização, entre outras, promovendo

relacionamentos através da otimização de processos e fortalecimento da confiança.



03 | Interessados
A SPMS, EPE considera interessados na presente consulta preliminar ao

mercado todos os representantes das atividades de:

▪ Consultorias de imagem e comunicação;

▪ Agências de comunicação e relações públicas;

▪ Consultadoria de marketing digital com serviços de design e multimédia;

▪ Agências de publicidade; publicidade digital e marketing; comunicação

integrada; marketing e branding;

▪ Consultadorias de média e compra de média;

▪ Agências de eventos e promoções;

▪ Plataformas e ferramentas de compra de média programática;

Sem prejuízo de poderem participar operadores económicos de outras atividades

e especialistas com interesse no tema.



04 | Participação

Os operadores económicos interessados em apresentar contributos, atento a Prestação de Serviços na Área da

Comunicação, deverão remeter no procedimento de Consulta Preliminar ao Mercado, desenvolvido através da plataforma

eletrónica https://www.comprasnasaude.pt/, até ao dia 07/03/2025, os elementos que respondam e contribuam aos objetivos

estabelecidos para a presente Consulta Preliminar ao Mercado.



05 | Modo de funcionamento
A participação na presente Consulta Preliminar ao Mercado acontece através do envio de informação, que contribua para a realização de um

Acordo-Quadro para a Prestação de Serviços na Área da Comunicação, tais como:

▪ Apresentações da empresa e serviços;

▪ Estudos de Caso;

▪ E outros elementos que contribuam para o objeto e objetivos estabelecidos.

A receção desta informação, é aceite até ao dia 07/03/2025.

Após esta data, e até à publicação do relatório da Consulta Preliminar ao Mercado, os interessados poderão continuar o envio de informação, no

entanto, esta poderá não ser contemplada, face à situação dos trabalhos preparatórios em curso nesse possível momento.

Não é previsto a ocorrência de sessões plenárias com os interessados, no entanto, poderá ser solicitada pela SPMS, EPE para obter os

esclarecimentos necessários.



06 | Exemplos de Prestação de Serviços na Área da Comunicação 

▪ Prestação de serviços de assessoria de imprensa;

▪ Promoção de marca e projetos através dos órgãos de comunicação social;

▪ Divulgação de ações e eventos;

▪ Gestão de contactos com os Média;

▪ Revisão de comunicações externas e de notas à imprensa;

▪ Press-Releases;

▪ Monitorização da informação em meios de comunicação social;

▪ Preparação e Aconselhamento com os Média;
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